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Inclui no Calendário Oficial do Município a Taça
Maringá de Futebol Feminino e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ, ESTADO DO
PARANÁ, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, no uso
das atribuições legais, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1.º Fica incluída no Calendário Oficial do Município a Taça Maringá de Futebol
Feminino, a ser lançada e iniciada, anualmente, no mês de março.

Art. 2.º O Município de Maringá, por meio de seus órgãos competentes, poderá
fornecer apoio logístico, bem como assegurar a prioridade para a permissão de uso de
equipamentos esportivos, para a realização do evento a que se refere esta Lei.

Art. 3.º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 16 de maio de 2024.
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